
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 02/2023 
PROCESSO Nº: 0520018.00000020/2023-76 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – CRMV-
RS, autarquia federal, órgão de fiscalização do exercício profissional, criado pela Lei nº 5.517, de 
1968, inscrita no CNPJ sob nº 93.009.116/0001-72, com sede na Rua Ramiro Barcelos, nº 
1793/201, bairro Bom Fim, CEP 90035-006, Porto Alegre/RS, neste ato representado por seu 
Presidente, Mauro Antonio Correa Moreira, brasileiro, solteiro, médico veterinário, inscrito no 
CRMV-RS sob nº 12494 e no CPF sob nº 823.023.670-49, doravante denominada CONTRATANTE, e 
MONTEIRO & REINALDO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
22.199.340/0001-26, com sede na Rua Major João Marques, nº 851, Bairro Centro, no município 
de Osório/RS, CEP 95520-000, neste ato representada pelo seu Sócio, Simion Flor Reinaldo, 
brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 1089854739, expedida por 
SSP/PC RS, inscrito no CPF sob nº. 000.847.620-98, residente e domiciliado na Rua Deputado 
Osvaldo Bastos, nº 165, Bairro Glória, no Município de Osório/RS, CEP 95520-00, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 0520018.00000020/2023-
76 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 02/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para “Prestação de 
serviços de assessoria em departamento de pessoal”, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2023 e Anexos, bem como na 
proposta final da CONTRATADA. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

1.3.1. A empresa contratada, pelo início das atividades, deverá cadastrar todas as 
informações pertinentes para elaboração dos cálculos de médias e reflexos a serem 
apurados nas férias e décimo terceiro dos servidores, assim como das obrigações anuais, 



 

 

devendo, ainda, realizar as seguintes atividades relativas à folha de pagamento dos 
servidores do quadro estimado de 80 (oitenta) funcionários: 

a) Registro de Admissão e Demissão dos empregados, com as respectivas informações 
legais; 

b) Emissão dos termos de Rescisão de Contrato de Trabalho e das Guias para o 
recolhimento da multa rescisória do FGTS, nos casos previstos; 

c) Emissão do Recibo de Férias dos empregados; 

d) Elaboração de folha de pagamento mensal e complementar quando for o caso, recibos 
mensais, mediante a disponibilidade dos cartões ponto até o décimo quinto dia de cada 
mês, para efetiva entrega ao CRMV-RS até o décimo oitavo dia de cada mês, para que o 
pagamento da folha possa ocorrer até o trigésimo dia de cada mês; 

e) Elaboração de relatório mensal da folha de pagamento nas formas analítica e sintética e 
resumo por rubrica de proventos e/ou descontos. 

f) Emissão das Guias para o recolhimento de contribuições decorrentes da folha de 
pagamento dos empregados, até o vigésimo dia de cada mês; 

g) Controle de vencimentos dos contratos de experiência, férias e demais obrigações 
relacionadas à empresa e seus funcionários, mediante emissão periódica de relatórios; 

h) Disponibilização de um funcionário, para acompanhamento e orientação, na coleta e 
tratamento das informações do sistema de marcação do cartão ponto pelo fechamento da 
folha de pagamento e para assinaturas dos empregados nos recibos de salários. 

i) Elaboração e controle das obrigações e encargos sociais, mensais e anuais pertinentes 
como INSS, FGTS, CAGED, RAIS, DIRF, SEFIP/GEFIP, Sindicais e outros. Emissão dos 
Comprovantes de Rendimento, entre outros, tudo de acordo com a legislação competente. 

j) Emissão de avisos e declarações solicitados pelo CRMV-RS, podendo conter margens de 
endividamento e saldos dos valores pagos/devidos aos servidores. 

k) Acompanhamento das homologações das rescisões dos contratos de trabalho por 
ventura existentes, junto ao sindicato representativo da categoria (SINSERCON/RS) ou a 
outro órgão competente, para tanto preparando toda a documentação necessária como 
Termo de Rescisão, GRFC, formulário do Seguro Desemprego entre outros. 

l) Manutenção completa das rotinas do departamento, como anotações em CTPS, emissão 
das fichas funcionais e administração de dissídios, devendo todos os documentos, guias e 
comprovantes, serem entregues em tempo hábil e mediante protocolo de recebimento. 

m) Manter mensalmente backup da folha de pagamento e demais obrigações, sendo 
disponibilizado quando solicitado pelo CRMV-RS o arquivo digitalizado no formato texto 
(txt) com a informação de leiaute do mesmo. 



 

 

n) Atender em sua plenitude às exigências da plataforma eSocial a respeito das 
informações prestadas e adequação às exigências acessórias que por ventura venham a ser 
necessárias ao completo atendimento. 

o) Indicar um Líder Técnico ou Preposto, que atuará como seu representante principal, e 
será responsável pelo acompanhamento da execução do contrato por parte da empresa 
Contratada, tendo como atribuições, entre outras relativas à adequada execução do 
contrato, participar de reuniões presenciais quando solicitado, zelar pela qualidade dos 
serviços prestados e pelo bom desempenho dos profissionais da empresa Contratada. 

1.3.2. Os serviços prestados na sede do CRMV-RS, assim como de coletas e entregas 
deverão ser realizados por funcionário devidamente registrado no quadro funcional da 
contratada. Ao final de cada exercício será paga uma mensalidade adicional, no mesmo 
valor da apurada pela competência dezembro, a título de décima terceira parcela, para 
cobrir serviços adicionais anuais como elaboração da folha do 13º salário, Rais, Dirf, Sefip e 
demais obrigações, assim como pela emissão de relatórios consolidados e disponibilização 
de arquivos digitalizados contendo todas as informações do exercício findo, backup anual. 

1.3.3. O valor dos serviços prestados, considerando as regulamentações sobre o envio das 
informações ao eSocial, será calculado pela quantidade de movimentações no mês de 
competência da cobrança, sendo considerados entre os indivíduos relacionados na 
movimentação: servidores que constem na folha de pagamento do respectivo período 
(ativos ou demissionais), estagiários, Diretoria Executiva, Conselheiros e representantes 
eventuais da Autarquia. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é fixado com início na data de 01/10/2023 e 
encerramento em 01/10/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 
(sessenta) meses, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA EXECUÇÃO 

3.1. Pela prestação dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE remunerará a 
CONTRATADA de acordo com os valores abaixo escritos, conforme proposta atualizada 
apresentada e de acordo com as cláusulas do pagamento determinadas nesse contrato: 

DESCRIÇÃO 
VALOR POR 

MOVIMENTAÇÃO 

VALOR MENSAL 

ESTIMADO 

Prestação de serviços de assessoria em departamento de pessoal, 
nos termos da Cláusula Primeira e das disposições do Pregão 
Eletrônico nº 02/2023 e seus anexos, com estimativa de 80 

(oitenta) movimentações por mês 

R$ 16,45 R$ 1.315,19 

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO R$ 17.100,00 

3.2. As partes aceitam o preço certo e ajustado, considerando-se nele incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Contrato. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.4. A prestação dos serviços será prestado nas condições e especificações constantes no Edital e 
Anexos, deste contrato e demais normas pertinentes do Direito Administrativo e Consumerista.  

3.5. A entrega da Nota Fiscal/Fatura deverá ser feita na Sede do CRMV-RS, localizada na Rua 
Ramiro Barcelos, 1793/201, bairro Bom Fim, CEP 90035-006, Porto Alegre/RS, em dias úteis, em 
horário comercial, das 8h às 17h ou através do endereço eletrônico oriani@crmvrs.gov.br. 

3.6. O recebimento e aprovação da prestação dos serviços serão realizados após a verificação da 
qualidade e conformidade com as exigências previstas no Termo de Referência e consequente 
aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, 
providenciando o respectivo atesto. 

3.4. Será rejeitada a Nota Fiscal/Fatura se o serviço for prestado em desacordo com as 
especificações deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A CONTRATANTE disporá de um prazo de acordo com sua planilha de pagamentos, contados a 
partir da data em que for exigível o adimplemento, após o atesto da Nota Fiscal/Fatura/Recibo e 
comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, para ultimar o pagamento, o qual 
deverá ser efetuado nos dias 10, 20 ou 30 de cada mês, o que vier primeiro. 

4.2. Caso essas datas não coincidam com os dias úteis, os pagamentos serão realizados no 
primeiro dia útil imediatamente posterior, por depósito bancário em conta corrente própria da 
CONTRATADA. 
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4.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado pelo estabelecimento indicado na proposta de preços e 
nos documentos de habilitação. 

4.4. Os pagamentos somente serão efetuados após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos materiais 
entregues, o número do processo e da nota de empenho correspondentes e os dados bancários 
para emissão da ordem bancária de crédito em nome da CONTRATADA. 

4.5. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela CONTRATADA com os materiais entregues em conformidade com as especificações técnicas 
exigidas, bem como à verificação da qualidade mínima exigida. 

4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

4.7. Será efetuada a retenção ou anotação explicativa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA 
não entregou os materiais ou não executou o serviço conforme as especificações deste 
documento. 

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.9. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.10. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
CONTRATANTE, ao valor devido acrescentar-se-á a atualização financeira. 

4.11. Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento não 
ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta. 

4.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade, a CONTRATADA deverá efetuar 
a regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação pela 
Administração, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa. 

4.13. O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 

4.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 



 

 

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

4.15. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do 
contrato em execução, nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 

4.16. A critério da CONTRATANTE poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir 
dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido 
aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

5.1. O valor do objeto contratado será reajustado apenas em caso de sua prorrogação no interesse 
da CONTRATANTE, utilizando-se para tanto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) 
calculado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou outro índice oficial que 
eventualmente venha a substituí-lo em caso de sobrevir sua extinção. 

5.2. Além da hipótese do item anterior, poderá haver modificação dos valores relativos ao preço 
do presente contrato apenas na hipótese de necessidade de manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro previsto no art. 57, § 1º, IV, combinado com o art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, nos casos de aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

5.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

5.7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 

5.8. Na hipótese de casos fortuitos ou de força maior, que incapacite a contratante de reajustar o 
contrato, os serviços não poderão ser interrompidos, salvo com anuência do CRMV-RS. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato estão previstas nos 
elementos de despesa do Plano de Contas em vigor e exercícios seguintes: 
6.2.2.1.1.01.02.02.006.078 - Outros Serviços Técnicos – PJ. 

 

 



 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

7.1. Nos termos exigidos no art. 55, XIII, da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA se compromete 
a manter durante todo o período contratual, sob pena de rescisão, as condições de 
habilitação/qualificação exigidas no Edital e ANEXO I – Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Além das obrigações resultantes da observação da Lei nº 8.666, de 1993 e do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 02/2023, obrigam-se a CONTRATANTE e a CONTRATADA aos compromissos expostos 
nos itens 10 e 11 do Termo de Referência e demais disposições legais aplicáveis. 

8.2. Obrigações da Contratada 

8.2.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas em contrato, iniciando e prestando os 
serviços no prazo estipulado, na forma e nas condições pactuadas, em estrita 
conformidade com as especificações, prazos e condições estabelecidas nos termos 
contratuais e na sua proposta. 

8.2.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

8.2.3. Adotar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto em 
conformidade com as disposições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, 
prestando o serviço com eficiência, presteza e pontualidade e em conformidade com os 
prazos e demais condições estabelecidas. 

8.2.4. Fornecer, sem ônus para o CRMV-RS, sempre que solicitada, todas as informações 
referentes à execução dos trabalhos contratados, solicitações realizadas via e-mail ou 
quaisquer outras informações pertinentes à execução contratual. 

8.2.5. Atender prontamente a quaisquer reclamações realizadas pelo CRMV-RS durante o 
contrato. 

8.2.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.2.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado ao CRMV-RS, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 



 

 

8.2.9. Os danos e prejuízos causados ao CRMV-RS deverão ser ressarcidos no prazo máximo 
de quarenta e oito horas (48h), contados da notificação administrativa à CONTRATADA, sob 
pena de multa. 

8.2.9.1. Os serviços inviabilizados por não atenderem as necessidades dos 
empregados em tempo hábil incorrerão em sanção administrativa. 

8.2.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

8.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.2.12. Afastar, imediatamente, o profissional que seja considerado inapto para os serviços 
a serem prestados, seja por incapacidade técnica, atitude inconveniente, falta de 
urbanidade ou que venha a transgredir as normas disciplinares do CRMV-RS. 

8.2.13. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010. 

8.2.14. Acatar as instruções e observações formuladas pela fiscalização e estabelecidas 
neste Termo de Referência, no contrato e/ou legislação pertinente, ficando desde logo 
ressaltado que a atuação da fiscalização não exime a Contratada de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre todos os serviços prestados. 

8.2.15. Realizar, periodicamente conforme estabelecido em contrato, ou sempre que 
solicitada, reuniões de acompanhamento dos trabalhos, para alinhamento de expectativas 
contratuais e entrega de documentos relativos aos serviços contratados. 

8.2.16. Manter seus funcionários devidamente identificados quando da execução de 
qualquer serviço nas dependências do CRMV-RS ou locais de prestação de serviço 
indicados pelo CRMV-RS, referente ao objeto contratado observando as normas de 
segurança (interna e de conduta). 

8.2.17. Indicar um Líder Técnico ou Preposto, que atuará como seu representante principal, 
e será responsável pelo acompanhamento da execução do contrato por parte da empresa 
Contratada, tendo como atribuições, entre outras relativas à adequada execução do 
contrato, participar de reuniões presenciais quando solicitado, zelar pela qualidade dos 
serviços prestados e pelo bom desempenho dos profissionais da empresa Contratada. 

8.2.18. Formalizar a indicação de preposto da empresa, e substituto eventual, como seu 
representante legal incluindo nome, cargo, números de telefone e endereços eletrônicos 
para, em tempo integral durante o período de vigência do contrato, sem ônus adicional, 
administrar, acompanhar, supervisionar e controlar todo e qualquer assunto relativo aos 
serviços contratados, respondendo por todos os atos e fatos gerados ou provocados pelos 
seus funcionários. 



 

 

8.2.19. Designar novo preposto, sempre que a gestão ou fiscalização do contrato solicitar 
formalmente. 

8.2.20. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização e prestar todos os esclarecimentos 
solicitados. 

8.2.21. Garantir que os serviços sejam prestados em conformidade com as exigências da 
Contratante. 

8.2.22. Executar fielmente o objeto contratual de acordo com as normas legais e 
recomendações técnicas. 

8.2.23. Garantir o objeto contratado nos prazos estabelecidos, nas condições e preços 
consignados em sua proposta comercial devendo estar inclusos todos os custos, impostos, 
taxas e demais encargos pertinentes à formação do preço. 

8.2.24. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação para contratar com a Administração Pública, apresentando sempre que exigido 
os comprovantes de regularidade. 

8.2.25. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos 
serviços a serem executados não podendo invocar posteriormente desconhecimento para 
cobrança de serviços extras. 

8.2.26. Corrigir, sem custos adicionais, os defeitos ou as imperfeições dos produtos e/ou 
serviços executados, durante todo o exercício do contrato, conforme prazos previstos no 
Termo de Referência. 

8.2.27. Elaborar e executar plano de capacitação contínua de seus profissionais, às suas 
expensas, nas áreas de interesse dos serviços sempre que se fizer necessário, considerando 
as mudanças de plataforma tecnológica ou processos de trabalho. 

8.2.28. Responsabilizar-se por todos os custos com pessoal, diárias, passagens e 
comunicações, necessários à perfeita execução dos serviços previstos no Termo de 
Referência. 

8.2.29. Cumprir com as normas de segurança e medicina do trabalho durante possível 
estadia dos seus profissionais nas instalações da Contratante. 

8.2.30. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.2.31. Responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus 
empregados ou terceiros de sua responsabilidade nas dependências do CRMV-RS, em 
razão de acidentes, ou de ação, ou de omissão dolosa ou culposa de seus empregados. 

8.2.32. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e as obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 



 

 

época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CRMV-RS. 

8.2.33. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, 
ainda que acontecido em dependência do CRMV-RS, inclusive por danos causados a 
terceiros. 

8.2.34. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas no contrato, sem qualquer ônus ao CRMV-RS. 

8.2.35. A CONTRATADA, não transfere à Administração Pública a responsabilidade pelo 
pagamento referente à inadimplência de suas obrigações e encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, nem poderá onerar o objeto deste pregão, razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com o CRMV-RS. 

8.2.36. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou contingência. 

8.2.37. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, 
ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado. 

8.2.38. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus 
empregados ou transportadora durante a entrega do objeto. 

8.2.39. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 

8.2.40. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 
descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto contratado serão 
de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

8.2.41. Comprometer-se a realizar todas as atividades, entregar todos os artefatos e/ou 
produtos e serviços dentro dos prazos e qualidade previstos. 

8.2.42. Zelar pelo cumprimento dos prazos estipulados para entrega dos documentos, 
artefatos e/ou produtos e correções, sendo o não atendimento a estes prazos passível de 
aplicação das penalidades previstas. 



 

 

8.2.43. Comprometer-se a manter, ao longo de todo contrato, profissionais com os perfis e 
qualificações solicitados, atendendo a qualquer tempo os requisitos exigidos para sua 
habilitação e qualificação neste Termo de Referência. 

8.2.44. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e/ou 
produtos e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 
contrato. 

8.2.45. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

8.2.46. Impedir que os profissionais alocados na prestação dos serviços se pronunciem em 
nome do CRMV-RS. 

8.2.47. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste processo licitatório. 

8.2.48. Corrigir qualquer erro ou equívoco contido nos relatórios ou documentos 
entregues. 

8.2.49. Adaptar-se a processos de trabalho, tecnologias, sistemas ou procedimentos 
definidos pelo CRMV-RS como padrão. 

8.2.50. Não suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, sem 
que sejam justificados e aceitos pelo CRMV-RS, os serviços solicitados. 

8.2.51. Comunicar, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos, qualquer 
ocorrência de transferência, remanejamento ou demissão dos profissionais alocados na 
execução dos serviços, para que seja providenciada a revogação de todos os privilégios de 
acesso aos sistemas, informações e recursos do CRMV-RS porventura colocados à 
disposição para realização dos serviços contratados. 

8.2.52. Atender aos requisitos de confidencialidade e direito de distribuição, uso e 
propriedade das soluções entregues. 

8.2.53. Manter sigilo (publicação integral ou parcial de documentos, especificação técnica 
ou qualquer outra informação). 

8.2.54. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 

8.2.55. Cumprir e garantir que seus profissionais estejam aderentes à Política de Segurança 
da Informação em TI do CRMV-RS e demais normas de conduta e de uso das instalações e 
equipamentos estabelecidos. 

8.2.56. Comprovar imediatamente, quando exigido pelo CRMV-RS, a qualificação dos 
profissionais alocados aos serviços objeto desta contratação. 



 

 

8.2.57. Observar e atender a todas as normas e instruções emanadas pelo CRMV-RS, além 
de toda a legislação pertinente que regule a prestação dos serviços. 

8.2.58. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

8.2.59. Acatar todas as disposições contidas no Edital, sob pena de incorrer em 
descumprimento total ou parcial do objeto contratado. 

8.2.60. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

8.2.61. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

8.2.62. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.2.63. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 4 
(quatro) eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2.64. Todos os consultores, empregados ou agentes da Contratada que necessitarem, em 
razão do objeto do contrato, acesso à informações dos sistemas internos do CRMV-RS, 
deverão concordar em se submeter às condições do presente Termo e assinar Termo de 
Confidencialidade. 

8.3. Obrigações da Contratante 

8.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.3.2. Proporcionar todas as facilidades e prestar as informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pelo licitante, necessários ao desenvolvimento das atividades 
relativas às obrigações assumidas. 

8.3.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao serviço que venham a ser 
solicitados pelos profissionais da empresa Contratada ou o seu preposto. 

8.3.4. Pagar os valores correspondentes à remuneração do objeto do contrato pactuados 
neste Termo de Referência. 



 

 

8.3.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.3.6. Efetuar o devido pagamento à empresa Contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos, pela efetiva execução do contrato, desde que cumpridas todas as 
formalidades, exigências, condições e preços pactuados no contrato. 

8.3.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.3.8. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pela empresa Contratada. 

8.3.9. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos 
serviços, efetuando o seu atesto quando a documentação estiver em conformidade com os 
padrões de informação e qualidade exigidos. 

8.3.10. Atestar os documentos fiscais correspondentes aos serviços contratados, quando 
executados a contento e aceitos. 

8.3.11. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

8.3.12. Notificar à empresa Contratada, formal, circunstanciada e tempestivamente, as 
ocorrências ou anormalidades verificadas durante a execução do contrato, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias, bem como imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no objeto pactuado, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 

8.3.13. Manter arquivada junto ao processo administrativo toda a documentação referente 
à contratação ao qual está vinculado o presente Termo de Referência. 

8.3.14. Aplicar à empresa Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis. 

8.3.15. Notificar a Contratada, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

8.3.16. Exigir o imediato afastamento do ambiente do CRMVRS, de qualquer profissional 
e/ou preposto da empresa Contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a 
confiança, embarace a fiscalização ou, ainda, que venha a se comportar de modo 
inconveniente ou incompatível com o serviço contratado. 

8.3.17. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber. 



 

 

8.3.18. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como, exercer 
o poder de mando sobre os empregados da Contratada e direcionar a contratação de 
pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas. 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A sanção administrativa advém de infrações cometidas pela CONTRATADA. 

9.2. Comete infração administrativa, nos termos Lei nº 10.520, de 2002 e do Decreto nº 10.024, de 
2019, a CONTRATADA que:  

9.2.1. não assinar o termo de contrato e/ou retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

9.2.2. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

9.2.3. apresentar documentação falsa;  

9.2.4. declarar informações falsas; 

9.2.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

9.2.6. não mantiver a proposta;  

9.2.7. falhar na execução do contrato; 

9.2.8. fraudar a execução do contrato; 

9.2.9. cometer fraude fiscal; 

9.2.10. comportar-se de modo inidôneo;  

9.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

9.3. As infrações dos itens 9.2.1. a 9.2.9. possuem previsão no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, 
com possibilidade de sancionar a CONTRATADA com o impedimento de licitar e contratar em 
licitações, bem como o consequente descredenciamento no SICAF ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais da CONTRATADA.  

9.4. A CONTRATADA também estão sujeitas às aplicações de sanções previstas na Lei 8.666, de 
1993, quando insurgirem nas infrações relacionadas nos dispositivos abaixo: 

9.4.1. Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. 

9.4.2. Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. 



 

 

9.4.3. Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

9.4.4. Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

9.4.5. Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à 
multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

9.4.6. Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

9.5. As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

9.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

9.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

9.6.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante;  

9.6.3. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  

9.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  

9.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

9.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 



 

 

9.11. As penalidades deverão ser registradas no SICAF.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização será exercida no interesse do CRMV-RS e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do CRMV-RS ou de seus agentes e prepostos.  

10.2. A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização na execução do presente Contrato, designando, 
para tal fim, o servidor Cláudio Roberto Gonçalves Vinhas de Carvalho para atuar como fiscal deste 
contrato. Este poderá exigir e realizar todas e quaisquer verificações, obrigando-se a 
CONTRATADA a fornecer todos os detalhes que lhe sejam solicitados. 

10.2.1. O fiscal poderá ser substituído por sua chefia imediata ou por outro servidor 
designado por Portaria. 

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal designado deverão ser 
solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

10.4. A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la junto ao fiscal do contrato. 

10.5. Serão anotadas em registro próprio todas as ocorrências relativas ao serviço e tomadas as 
providências cabíveis para sanar faltas ou defeitos observados. 

10.6. O fiscal pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que esta medida se tornar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato ou a 
inobservância do Edital, seus anexos e das prescrições legais pertinentes aos contratos 
administrativos confere à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, conforme previsto na Seção V do 
Capítulo III da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.2. Caberá a rescisão do Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993; 

11.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a Xll e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

11.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

11.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 



 

 

11.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita fundamentada 
da autoridade competente. 

11.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

11.7.3. Multas e eventuais indenizações apuradas e pendentes de pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O presente contrato será regido pelo Edital e seus Anexos, pela Lei nº 10.520, de 2002, 
Decreto nº 10.024, de 2019 e complementado pelas disposições da Lei nº 8.666, de 1993, e, 
quando for o caso, pela legislação consumerista pertinente e aplicável, em consonância com o 
Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2023. 

12.2. A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na contratação. 

12.3. O objeto da presente contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto nos parágrafos 1º e 2º do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. A Contratada deverá assinar Termo de Confidencialidade dos Dados do CRMV-RS, devendo 
adequar-se preventivamente às prescrições da Lei Geral de Proteção de Dados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, Subseção 
Judiciária do Porto Alegre, (art. 109, I, CRFB/88), com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Porto Alegre, 1º de outubro de 2023. 

              _________________________                                         _________________________ 
                          CONTRATANTE                                                                      CONTRATADA 
                               CRMV-RS                                                                    MONTEIRO & REINALDO 



 

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

MONTEIRO & REINALDO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
22.199.340/0001-26, com sede na Rua Major João Marques, nº 851, Bairro Centro, no município 
de Osório/RS, CEP 95520-000, neste ato representada pelo seu Sócio, Simion Flor Reinaldo, 
brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 1089854739, expedida por 
SSP/PC RS, inscrito no CPF sob nº. 000.847.620-98, residente e domiciliado na Rua Deputado 
Osvaldo Bastos, nº 165, Bairro Glória, no Município de Osório/RS, CEP 95520-00, doravante 
designada simplesmente RESPONSÁVEL, se compromete, por intermédio do presente TERMO DE 
CONFIDENCIALIDADE E NÃO DIVULGAÇÃO, a não divulgar, sem autorização, quaisquer 
informações de propriedade do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Sul – 
CRMV-RS, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A RESPONSÁVEL reconhece que tomou conhecimento de informações privadas do CRMV-RS, que 
podem e devem ser conceituadas como segredo de indústria ou de negócio. Estas informações 
devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a 
terceiros não autorizados, aí se incluindo os próprios empregados do CRMV-RS e da 
RESPONSÁVEL, sem a expressa e escrita autorização do representante legal signatário do Contrato 
ora referido. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As informações a serem tratadas confidencialmente são aquelas assim consideradas no âmbito do 
CRMV-RS e que, por sua natureza, não são ou não deveriam ser de conhecimento de terceiros, tais 
como: 

I. Listagens e documentações com informações confidenciais, inclusive aquelas relativas ao sigilo 
bancário que o CRMV-RS deve observar, por imposição legal; 

II. Documentos relativos a estratégias econômicas, financeiras, de investimentos, de captações de 
recursos, de marketing, de clientes e respectivas informações, armazenadas sob qualquer forma, 
inclusive informatizadas; 

III. Metodologias e Ferramentas de desenvolvimento de produtos e serviços, desenvolvidas pelo 
CRMV-RS e outros; 

IV. Valores e informações de natureza operacional, financeira, administrativa, contábil e jurídica; 

V. Outros documentos e informações porventura conhecidos durante a execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A RESPONSÁVEL reconhece que as referências dos incisos da Cláusula Segunda deste Termo são 
meramente exemplificativas, e que outras hipóteses de confidencialidade que já existam ou 
venham ser como tal definidas no futuro devem ser mantidas sob sigilo. Em caso de dúvida acerca 
da natureza confidencial de determinada informação, a RESPONSÁVEL deverá mantê-la sob sigilo 



 

 

até que venha a ser autorizado expressamente pelo representante legal do CRMV-RS a tratá-la 
diferentemente. 

Em hipótese alguma a ausência de manifestação expressa do CRMV-RS poderá ser interpretada 
como liberação e qualquer dos compromissos ora assumidos. 

CLÁUSULA QUARTA 

A RESPONSÁVEL recolherá, ao término do Contrato, para imediata devolução ao CRMV-RS, todo e 
qualquer material de propriedade deste, inclusive notas pessoais envolvendo matéria sigilosa a 
este relacionada, registro de documentos de qualquer natureza que tenham sido criados, usados 
ou mantidos sob seu controle ou posse seja de seus empregados, prepostos, prestadores de 
serviço seja de fornecedores, com vínculo empregatício ou eventual com a RESPONSÁVEL, 
assumindo o compromisso de não utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial a que teve 
acesso enquanto contratado pelo CRMV-RS. 

Parágrafo Único: A RESPONSÁVEL determinará a todos os seus empregados, prepostos e 
prestadores de serviço que estejam direta ou indiretamente envolvidos com a prestação de 
serviços objeto do Contrato, a observância do presente Termo, adotando todas as precauções e 
medidas para que as obrigações oriundas do presente instrumento sejam efetivamente 
observadas. 

CLÁUSULA QUINTA 

A RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente ao CRMV-RS qualquer violação das regras de 
sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da 
existência de dolo, bem como de seus empregados, prepostos e prestadores de serviço. 

CLÁUSULA SEXTA 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Termo acarretará a responsabilidade 
civil e criminal dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no descumprimento ou violação. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação do vínculo 
contratual entre o RESPONSÁVEL e o CRMV-RS e abrangem as informações presentes ou futuras. 

CLÁUSULA OITAVA 

O RESPONSÁVEL se compromete no âmbito do Contrato objeto do presente Termo, a apresentar 
ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Sul declaração individual de 
adesão e aceitação das presentes cláusulas, de cada integrante ou participante da equipe que 
prestar ou vier a prestar os serviços especificados no Contrato. 

Porto Alegre, 1º de outubro de 2023. 

______________________________ 
RESPONSÁVEL 
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